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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2021

Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.398, de 17 de novembro de 1998, e revoga alteração dada pela Lei Municipal nº 3.951, de 10 de outubro de 2005, e dá outras providências. 

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na alteração da Lei Municipal nº 3.398, de 17 de novembro de 1998, a qual passará a viger com a seguinte redação:
“(...)
Art. 1º Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, órgão colegiado, que funcionará junto ao Departamento de Trânsito, responsável pelo julgamento dos recursos interpostos contra as penalidades impostas pela Autoridade Municipal de Trânsito, e contará, no mínimo, com três integrantes, a saber:
I - um integrante com conhecimento na área de trânsito e, no mínimo, nível médio de escolaridade;
II - um representante servidor do Órgão ou entidade que impôs a penalidade; 
III - um representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito.
§ 1º Excepcionalmente, inexistindo entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito, ou por comprovado desinteresse dessas entidades na indicação do representante, ou, ainda, na impossibilidade de compor o colegiado por comprovado desinteresse de integrante com conhecimento na área de trânsito, poderá ser indicado servidor integrante de órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito.
§ 2º Cada membro da JARI possuirá um suplente, indicado pelo respectivo órgão.
§ 3º Após a indicação, os membros da JARI e seus suplentes serão nomeados por Portaria do Prefeito, com mandato de duração de 02 (dois) anos, facultada a recondução, por períodos sucessivos.
§ 4º O Presidente será escolhido, entre os membros titulares, pelo Prefeito.
§ 5º É vedado aos membros da JARI compor o Conselho Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul - CETRAN-RS.
(...)”

Art. 2º Revoga a Lei Municipal nº 3.951, de 10 de outubro de 2005.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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